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Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões / /_

(Rubrica do Presidente)
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VETO AO PROJETO DE LEI N° 153/2008

procfidência
Exm°. Sr. poder Executivo Documento
MARCOS SALLES COELHO . p. n» 153/20087comPresidente da Câmara "^unicipalg^nto^Ngro

q

Nesta

ata
23/12/2008

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o
Lei n° 153/2008, com base no parecer da Procuradoria Geral do Mun
anexo.

f

Atenciosamente,

fiLIO TRAVAGLJ)^
Prefeito Municipal em Exercício

MnthtnfAÚl) !

I l/íZíl.í2J LoJJ ABsmm
-QÍ__Sessí!(j__í33_/_Q,

frojeto de
cípio, em

rESideiite.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO END: Pça. Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP; 29300-170 - FONE: (28) 3155-5338 -FAX:
SITE: www.cachoeiro.es.90v.br - E-MAIL: gabinete@cachoelro.es.gov.br - Cachoeiro de Itapemirim ■ Espirito Santo

28) 3522-2870
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PROCESSO N° 40098/2008

Interessado: Exmo. Sr. Prefeito Municipal em Exercício
Assunto: Projeto de Lei n** 153>2008

PARECER

Trata-se de re^reciação de parecer emitido por esta Procuradoria encaminhado pelo Exmo.
Sr. Prefeito Municipal em exertício, acerca do Projeto de Lei n° 153/2008, de iniciativa do Poder
Lesgislatívo, que trata da destinação dos veiculas de propriedack da extinta Autarquia Municipal
denominada SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE e dá outras providências.

Reanalisada a matéria tenho que desnecessária a elaboração de lei para tal finalidade, eis que
. em casos tais, segundo ensinamento doutrinário do renomado jurista administratívista, HELY
LOPES MEÜffiLES, an sua obra Direito Adminstrativo Brasileiro, ed. Malheiros, 2003, ao ser
extinta a autarquia o patrimônio desta reincorpora-se ao da entidade que a criou, ou seja, no caso ao
Município de Cachoeiro de Rapemirim.

Por tais simplórios fiindamentos, porém respaldado pelo ilustre jurista adma mencionado,
opino no sentido de ser VETADO o projeto de lei por fedta de interesse e, em con^üência,
datissima vertia, deixo de analisar as leis 4789/99 e 5807/05.

É o meu entendimento que submeto, respeitosamente, à apreciação de Vossa Excelência.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 22 de dezembro de 2008.

ÜB M

GERAL

cãkd

ferT O

c.<.tAyVAXX_ .

s



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

Parecer Jurídico

Projeto de Lei: Veto n° 14 (Veto ao PL n" 153/08 que disciplina a destinação de veículos de

propriedade da extinta autarquia municipal - SAEE)

Iniciativa: Poder Executivo

Ao Presidente da Mesa Diretora

Sr. Presidente,

Em cumprimento ao artigo 115 do Regimetno Interno, procedo a análise jurílica do

veto n° 14 (veto ao projeto de lei n' 153/081. que tem por objetivo transferir a titulariedade de veículos

da extinta autarquia SAAE para o patrimônio do município.

Com entendimento de não não haver necessidade de tal autorização por lei, ernbasado

no parecer da douta procuradoria municipal: "extinta a autarquia o seu patrimônio incorpora-se ao

da entidade que a criou", o Prefeito Municipal vetou integralmente a matéria.

A oposição de veto encontra respaldo no artigo 66 e parágrafos da Constituição

e artigo 51 e parágrafos da Lei Orgânica do Município, caput in verbis: "Se o Prefeito Municipal

considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público,

vetá-lo-á, total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebim ento, e

comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao presidente da Câmara, os motivos do veto.

As razões para o veto pode ser de ordem constitucional, legal e até mesn'io pelo
entendimento subjetivo do chefe do Executivo de ser contrário ao interesse público, pode: ido ser

integral (toda a matéria) ou parcial (nesse caso abrangerá texto integral de artigo, alínea ou inciso).

Assim, no presente caso, por entender desnecessária a referida preposição legislativa
opôs veto integral ao projeto de lei n" 153/08.

Federal

^'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim •
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.

Espírito Santo
t)r I
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

As disposições legais e regimentais para sua oposição foram cumpridas.

Pelo encaminhamento regular da preposição e apreciação plenária.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 05 de fevereiro d e2009.

Angela de Paula Barboza
ProcWdora Legislativa

OAB/ES-5183

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail; cmci@cmci.es.gov.

Espírito Santo
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Procedência

PRESIDÊNCIA DA GAMARA

CAIVIAI ■ Docnimento , oata J DE ITAPEMIRIM
376/2009 3 09/02/2009
Assunto; ENCAMINHA A COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO VS
PARA PARECER AO VETO N» 14/2008 IM I U

OF. PR. N DATA: cfílolh.M

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADORA: ARLETE LUZIA DE BRITO

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso Xlli e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

PR.LEI N" VETO PL N2 PR.RES0LN2 PR.DEC.LEG.N9 PRAZO VENC.PROJ.

\ído r)°}WM

RECURSO N2 EMENDA LOM N^ PAR.TRiB.CONTAS N^ PRAZO VENCiM.

Atenciosamente,

DAVID ALBERTO LÓSS

Presidente
• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Obs:.

• ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44
DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA
PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS
DIAS".

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Da Comissão de Constituição. Justiça e Redação

PARECERÃO VETO DO PROJETO DE LEI N° 153/2008

INICIATIVA: Poder Executivo.

RELATOR: Marcos Mansur.

RELATÓRIO:Veto ao Projeto de Lei N°153/08.

Voto do Relator:
o VETO INTEGRAL AO PROJETO ESTÁ REGULAR QUANTO AOS ASPECTOS INERENTES A
ESTA COMISSÃO.

VOTO PELO VETO INTEGRAL DA MATÉRIA.

Voto do Presidente:
VOTO COM O RELATOR.

Voto do Membro:
VOTO COM O RELATOR.

DECISÃO:
A Comissão votou por unanimidade, pelo veto integral da matéria

Sala das Comissões, 17 de Fevereiro de 2009.

LETE

Al and

RITO-PRESIDENTE.

Bastos - Suplente
MARCOS MANSUR - RELATOR.

José Carios Amaral - Suplente
MARCO:

Jullo Cl

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemlrim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmci.es.gov.

OELHO -

Dr

MEMBRO

Suplente

Espírito Santo
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